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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão do Comércio Internacional, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Recorda que Marrocos é um parceiro privilegiado da UE na vizinhança meridional, com 
o qual a UE construiu uma parceria forte, estratégica e duradoura, que abrange aspetos 
políticos, económicos e sociais, assim como a segurança e a migração; salienta que foi 
atribuído a Marrocos um estatuto avançado no âmbito da Política Europeia de 
Vizinhança (PEV);

2. Frisa a importância de esse acordo proporcionar garantias quanto à observância do 
direito internacional, incluindo os direitos humanos, e de cumprir os acórdãos 
pertinentes do Tribunal de Justiça da União Europeia;

3. Recorda a obrigação, prevista no artigo 21.º do Tratado da União Europeia (TUE), de a 
UE e os seus Estados-Membros respeitarem os princípios da Carta das Nações Unidas e 
do direito internacional; sublinha, a este respeito, que o artigo 2.º da Carta das Nações 
Unidas inclui o respeito pelo princípio da autodeterminação dos povos;

4. Salienta que o acordo não acarreta o reconhecimento da soberania de Marrocos sobre o 
Sara Ocidental, atualmente inscrito pelas Nações Unidas na lista dos territórios não 
autónomos, hoje em grande parte administrado pelo Reino de Marrocos, e frisa que a 
UE continua a apoiar aos esforços das Nações Unidas para garantir uma solução política 
equitativa, duradoura e mutuamente aceitável ao conflito do Sara Ocidental, que preveja 
a autodeterminação do povo do Sara Ocidental, em conformidade com o direito 
internacional, com a Carta das Nações Unidas e com as resoluções pertinentes das 
Nações Unidas; reitera, por conseguinte, o seu pleno apoio ao Enviado Especial do 
Secretário-Geral das Nações Unidas para o Sara Ocidental, Horst Köhler, nos seus 
esforços com vista a trazer de volta as partes para a mesa de negociações das Nações 
Unidas para concluir esse acordo; insta as partes a reatarem as negociações, sem 
condições prévias e de boa-fé;

5. Observa que uma reunião das partes envolvidas no conflito terá lugar em Genebra, no 
início de dezembro, por iniciativa das Nações Unidas e com a participação da Argélia e 
da Mauritânia, e espera que a reunião contribua para o relançamento do processo de 
paz;

6. Observa que, durante consultas inclusivas conduzidas pela Comissão e pelo Serviço 
Europeu para a Ação Externa (SEAE) com uma série de representantes políticos e 
socioeconómicos do Sara Ocidental, organizações da sociedade civil e outras 
organizações e entidades, as partes participantes expressaram maioritariamente o seu 
apoio aos benefícios socioeconómicos que as preferências pautais propostas poderiam 
trazer; observa que, segundo a Comissão, a não aplicação de preferências pautais pode 
deteriorar a situação económica e social da população local nos territórios em causa;

7. Salienta que, tal como indicado no relatório da Comissão, foram tomadas todas as 
medidas razoáveis e exequíveis para obter informações sobre o consentimento da 
população em causa através dessas consultas inclusivas;



PE628.385v02-00 4/6 AD\1169350PT.docx

PT

8. Sublinha que, ao longo de todo o processo de consulta, a Comissão e o SEAE 
mantiveram contactos regulares com a equipa do Enviado Pessoal do Secretário-Geral 
das Nações Unidas para o Sara Ocidental, a fim de assegurar que o acordo proposto 
apoie os esforços das Nações Unidas para alcançar uma solução duradoura;

9. Exorta a UE a intensificar os esforços para promover a cooperação regional entre os 
países do Magrebe, suscetível de ter um impacto positivo significativo não só na região 
como para além desta;

10. Salienta a necessidade estratégica de a UE se empenhar mais estreitamente e de reforçar 
os seus laços com os países da região do Magrebe; considera, neste contexto, que a 
extensão do Acordo de Associação é uma componente lógica desta estratégia;

11. Regista a troca de cartas e reconhece os esforços da Comissão e do SEAE com vista a 
tentar avaliar, no âmbito das competências respetivas, os benefícios para a população e 
assegurar-se do seu consentimento em relação ao acordo; observa que o acordo prevê 
um intercâmbio recíproco e regular de informações entre a União Europeia e Marrocos; 
convida os serviços da Comissão a criarem, em colaboração com as autoridades 
marroquinas, o melhor mecanismo para a recolha técnica de informações sobre produtos 
provenientes do Sara Ocidental;

12. Recorda que, em conformidade com o artigo 21.º do TUE, a ação da União na cena 
internacional deve orientar-se pelos princípios da democracia, do Estado de direito, da 
universalidade e indivisibilidade dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, 
assim como pelo respeito dos princípios da Carta das Nações Unidas e do direito 
internacional; observa, por conseguinte, que só pode dar a sua aprovação se for 
demonstrada uma intenção clara de melhorar a situação dos direitos humanos.
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